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MENSAGEM Nº. 035/2019





Arapongas, 16 de maio de 2019.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
Encaminhamos a essa Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 034/19, que dispõe sobre a autorização e regulamentação da concessão de Auxílio Alimentação aos servidores públicos municipais.
Referido projeto de lei visa regulamentar a concessão do benefício devido aos servidores públicos municipais, através de depósito em conta salário do servidor ou por meio de cartão alimentação.
Cabe salientar, no mais, que este Projeto de Lei aumenta a base de cálculo e o valor do benefício, que passará a abranger os servidores públicos com vencimentos até R$ 2.000,00 (dois mil) reais (o atual é de R$ 1.374,61), e o valor do benefício passará de R$ 116,05 (cento e dezesseis reais e cinco centavos) reais para R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
Informamos ainda, que a concessão do Auxílio Alimentação possui caráter exclusivamente assistencial e não integra, para quaisquer fins, a remuneração do servidor.
No mais, é importante mencionar que é vedado conceder o auxílio a servidores inativos, nos termos da Súmula Vinculante n. 55 do Supremo Tribunal Federal (“o direito ao auxílio-alimentação não se estende aos servidores inativos”).
Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, com a sua apreciação em regime de urgência, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas expressões de estima e apreço.
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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